


7. REGRAS PARA ATIVIDADES FÍSICAS E 
DESPORTIVAS, QUANDO LIBERADAS PARA 

FUNCIONAMENTO
− As regras abaixo foram estabelecidas com foco em treinamento e 
competição de esporte profissional, mas se aplicam, no que couber, às 
academias, clubes e demais atividades de lazer esportivas, não substituindo as 
regras específicas das Federações Desportivas, órgãos de controle e congêneres.

− PROTEÇÃO:
 Realizar registro diário do estado de saúde de todos os profissionais em 
atividade, registrando a anamnese e exame clínico. Caso haja presença de 
qualquer sinal ou sintoma respiratório o profissional ou colaborador deve ser 
isolado, por 10 dias, dos demais e sua testagem, com exame de biologia 
molecular (PCR) deve ser realizada preferencialmente no 3º dia após início dos 
sintomas, no máximo até o 7º dia. O retorno será após 10 dias, além de mais 72 
horas após fim dos sintomas, sem intercorrências;
 Atletas, treinadores e equipes precisam estar cientes das indicações 
encontradas nas recomendações sanitárias e diretrizes médicas para atletas, 
equipes, treinadores, oficiais técnicos e funcionários fornecidos pelas federações 
e confederações.
 Surtos: Se em uma mesma equipe, ou um mesmo ambiente compartilhado 
houver 3 ou mais casos confirmados será caracterizada situação de surto, 
devendo ser notificado imediatamente, com período máximo de 24 horas, ao 
CIEVS Minas ; 
 Fazer escala e agendamento para entrada na academia, por grupos de 
usuários, respeitando a metragem de 10m2 por pessoa. Recomendar aos 
praticantes que cheguem aos horários estipulados, e ao término do treinamento, 
não façam reuniões. Os grupos devem começar e terminar as atividades no 
mesmo espaço de tempo e saírem de forma ordenada, sem contato e 
aglomeração;
 Os equipamentos de academia e de treinamento devem estar dispostos à 
uma distância mínima de 2 metros entre si,
 Todos os atletas, praticantes e demais presentes aos locais de atividades 
devem usar máscara, retirando apenas quando estiver efetivamente treinando. 
 Todos os atletas, praticantes e demais presentes aos locais de atividades 
devem usar máscara, retirando apenas quando estiver efetivamente treinando. 
 Todos os atletas, praticantes e demais presentes aos locais de atividades 
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 Todos os atletas, praticantes e demais presentes aos locais de atividades 
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Trocar a máscara toda vez que estiver úmida, acondicionando a máscara utilizada 
em embalagem própria;
 Não utilizar salas de vapor ou sauna, e isolar locais sem circulação de ar;
 Em modalidades que é necessário a utilização de acessórios, estes devem 
ficar em locais de acesso sem aglomeração, sendo higienizados entre cada 
utilização; 
 Deve-se evitar a utilização e o manuseio de celulares durante a prática de 
atividade física; 
 Checar a temperatura dos frequentadores antes de adentrar academias e 
espaço de treinamento, não autorizando a entrada de pessoas, tanto atletas 
quanto colaboradores, com temperatura de 37,5º C ou mais nos locais de treino. 
A diretriz também abarca os acompanhantes, mesmo com temperatura inferior; 
 Pessoas dos grupos de risco não podem fazer parte das atividades; 
 Não utilizar guarda volumes nem outros locais onde pode ocorrer estímulo 
à aglomeração de pessoas; 
 Os estabelecimentos devem abster-se de usar cancelas ou catracas que 
obriguem o uso das mãos para permissão de entrada. Em caso de 
impossibilidade de desativação das existentes, a entrada do usuário deverá ser 
liberada por funcionário; 
 Todos os fluxos dentro do local de treinamentos e competições devem ser 
unidirecionais, com redução da quantidade de pessoas nos locais fechados, de 
modo a garantir a medida de 10 m² por pessoa;
 Não permitir o uso de áreas de convivência;
 Não permitir a abertura de locais públicos como parques e praças que não 
tenham mecanismos de controle de acesso;
 Reduzir ao mínimo as equipes técnicas que acompanham os atletas e 
praticantes;
 As modalidades que necessitam realizar entregas de hidratação, 
alimentação, chips de cronometragem e/ou kits devem garantir que sejam 
realizadas em embalagens individuais, devidamente higienizadas e desinfetadas, 
e entregues de forma a não gerar aglomerações; 
 Nas modalidades em que existe o uso de animais, as áreas de estabulagem 
devem estar restritas apenas para tratadores, instrutores e veterinários, 
respeitando o distanciamento. Aumentar espaçamento de pavilhões das 
cocheiras (aumentando de 4 para 8 metros). 
;



− As regras abaixo foram estabelecidas com foco em treinamento e 
competição de esporte profissional, mas se aplicam, no que couber, às 
academias, clubes e demais atividades de lazer esportivas, não substituindo as 
regras específicas das Federações Desportivas, órgãos de controle e congêneres.

− PROTEÇÃO:
 Realizar registro diário do estado de saúde de todos os profissionais em 
atividade, registrando a anamnese e exame clínico. Caso haja presença de 
qualquer sinal ou sintoma respiratório o profissional ou colaborador deve ser 
isolado, por 10 dias, dos demais e sua testagem, com exame de biologia 
molecular (PCR) deve ser realizada preferencialmente no 3º dia após início dos 
sintomas, no máximo até o 7º dia. O retorno será após 10 dias, além de mais 72 
horas após fim dos sintomas, sem intercorrências;
 Atletas, treinadores e equipes precisam estar cientes das indicações 
encontradas nas recomendações sanitárias e diretrizes médicas para atletas, 
equipes, treinadores, oficiais técnicos e funcionários fornecidos pelas federações 
e confederações.
 Surtos: Se em uma mesma equipe, ou um mesmo ambiente compartilhado 
houver 3 ou mais casos confirmados será caracterizada situação de surto, 
devendo ser notificado imediatamente, com período máximo de 24 horas, ao 
CIEVS Minas ; 
 Fazer escala e agendamento para entrada na academia, por grupos de 
usuários, respeitando a metragem de 10m2 por pessoa. Recomendar aos 
praticantes que cheguem aos horários estipulados, e ao término do treinamento, 
não façam reuniões. Os grupos devem começar e terminar as atividades no 
mesmo espaço de tempo e saírem de forma ordenada, sem contato e 
aglomeração;
 Os equipamentos de academia e de treinamento devem estar dispostos à 
uma distância mínima de 2 metros entre si,
 Todos os atletas, praticantes e demais presentes aos locais de atividades 
devem usar máscara, retirando apenas quando estiver efetivamente treinando. 

Trocar a máscara toda vez que estiver úmida, acondicionando a máscara utilizada 
em embalagem própria;
 Não utilizar salas de vapor ou sauna, e isolar locais sem circulação de ar;
 Em modalidades que é necessário a utilização de acessórios, estes devem 
ficar em locais de acesso sem aglomeração, sendo higienizados entre cada 
utilização; 
 Deve-se evitar a utilização e o manuseio de celulares durante a prática de 
atividade física; 
 Checar a temperatura dos frequentadores antes de adentrar academias e 
espaço de treinamento, não autorizando a entrada de pessoas, tanto atletas 
quanto colaboradores, com temperatura de 37,5º C ou mais nos locais de treino. 
A diretriz também abarca os acompanhantes, mesmo com temperatura inferior; 
 Pessoas dos grupos de risco não podem fazer parte das atividades; 
 Não utilizar guarda volumes nem outros locais onde pode ocorrer estímulo 
à aglomeração de pessoas; 
 Os estabelecimentos devem abster-se de usar cancelas ou catracas que 
obriguem o uso das mãos para permissão de entrada. Em caso de 
impossibilidade de desativação das existentes, a entrada do usuário deverá ser 
liberada por funcionário; 
 Todos os fluxos dentro do local de treinamentos e competições devem ser 
unidirecionais, com redução da quantidade de pessoas nos locais fechados, de 
modo a garantir a medida de 10 m² por pessoa;
 Não permitir o uso de áreas de convivência;
 Não permitir a abertura de locais públicos como parques e praças que não 
tenham mecanismos de controle de acesso;
 Reduzir ao mínimo as equipes técnicas que acompanham os atletas e 
praticantes;
 As modalidades que necessitam realizar entregas de hidratação, 
alimentação, chips de cronometragem e/ou kits devem garantir que sejam 
realizadas em embalagens individuais, devidamente higienizadas e desinfetadas, 
e entregues de forma a não gerar aglomerações; 
 Nas modalidades em que existe o uso de animais, as áreas de estabulagem 
devem estar restritas apenas para tratadores, instrutores e veterinários, 
respeitando o distanciamento. Aumentar espaçamento de pavilhões das 
cocheiras (aumentando de 4 para 8 metros). 
;



− ISOLAMENTO:
 Atletas, comissão técnica e todo o corpo de funcionários (incluindo 
saúde, alimentação, transporte, etc) de atividades desportivas devem 
permanecer em isolamento social por 10 dias antes do início das as atividades 
e serem testados por exame de biologia molecular (PCR) antes de terem 
contato entre si. Recomenda-se que esse contato, as viagens para treinamento 
e competição só sejam realizadas após o resultado de exame de Biologia 
Molecular (PCR) negativo, no sentido de não favorecer a transmissão;
 O período de isolamento para o sintomático deve ser de, no mínimo 14 
dias, incluindo pelo menos 3 dias após melhora completa dos sinais e sintomas. 
No caso de exame de PCR positivo em assintomáticos deve ser de 10 dias com 
dois exames negativos realizados com intervalo mínimo de 24 horas;
 Ressalta-se que os contatos próximos de casos sintomáticos ou pessoas 
com exame positivo, conforme descrito acima, deverão ficar afastadas pelo 
período de 14 dias.
 Os atletas e toda a equipe devem estar confinados dos locais de treinos e 
atividades, e não podem receber ou realizar visitas até o fim do período de 
treinamento; 
 Jornalistas ou outros profissionais de imprensa não serão permitidos nos 
espaços utilizados pelos atletas. 

− LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO:
 Higienizar objetos e equipamentos entre as utilizações de pessoas 
distintas;
 Utilizar os próprios equipamentos individuais. No caso de equipamentos 
coletivos, é necessária a desinfecção antes e após a utilização; 
 Reforçar a limpeza dos equipamentos e locais de treinamento e 
circulação de pessoas, principalmente os de uso comum, como colchonetes, 
barras, colchões, tatames e outros. A cada sessão de treinamento deve ser 
realizada desinfecção do local com produtos apropriados.

− É importante que, antes do retorno das atividades presenciais, a 
Instituição de Ensino realize capacitações com os docentes, 
técnico-administrativos, prestadores de serviços e colaboradores que estarão 
em atendimento aos alunos e ao público em geral;
− As medidas de prevenção e controle devem ser implementadas por toda 
a comunidade escolar para evitar ou reduzir ao máximo a transmissão de 
microrganismos. As regras e orientações para colocação, uso, retirada e descarte 
correto e seguro dos EPIs devem ser divulgadas no ambiente escolar.
− Recomenda-se que as Instituições de Ensino constituam comissão local 
para definição e adoção de protocolos próprios, que considerem o regramento 
do estado e município;
− Organizar as equipes para trabalharem de forma escalonada, com medida 
de distanciamento social;
− Manter, sempre que possível, portas e janelas abertas para ventilação do 
ambiente;
− Garantir adequada comunicação visual de proteção e prevenção de risco 
à COVID-19;
− Organizar a rotina de limpeza do ambiente de trabalho e dos 
equipamentos de uso individual; 
− Considerar o trabalho remoto aos servidores e colaboradores do grupo de 
risco; 
− Priorizar o uso de Tecnologias da Informação e Comunicação (TICs) para a 
realização de reuniões e eventos à distância. Se necessário o encontro 
presencial, utilizar ambientes bem ventilados, obrigar o uso de máscaras, 
realizar o distanciamento de 2 metros e disponibilizar álcool gel;
− Deverá ser disponibilizado na porta dos estabelecimentos sistema de 
medição de temperatura, com restrição de entrada em caso da temperatura 
aferida ser superior a 37,5º;
− As cadeiras em sala de aula deverão ter o distanciamento de pelo menos 
1,5 metros entre si;

− Todos os estudantes, professores, colaboradores e outras pessoas que 
permaneçam no ambiente devem utilizar máscara e realizar a higienização das 
mãos com frequência;
− Orientar os estudantes a não compartilhar alimentos e objetos de uso 
pessoal (lápis, caneta, cadernos, livros, celulares, calculadoras e similares); 
− Aos estudantes que pertençam ao grupo de risco2 deverá ser garantido a 
realização das tarefas a distância, sendo enviado aos mesmos todo o conteúdo 
e atividade a serem realizadas;
− Surtos: Se em uma mesma instituição de ensino houver 3 ou mais casos 
confirmados será caracterizada situação de surto, devendo ser notificado 
imediatamente, com período máximo de 24 horas, ao CIEVS Minas ; 
− Manter o ensino à distância como parte da rotina das aulas, permitindo 
que parte dos alunos mantenham essa rotina de ensino;
− Realizar escalonamento entre os alunos, diminuindo contato entre eles;
− Em caso de realização de atividades em laboratório: utilizar, 
obrigatoriamente, máscara e touca descartável, cobrindo todo cabelo e orelha, 
sem uso de adornos, manter o distanciamento de 2 metros, evitar manusear 
celulares e bolsas, manter o ambiente ventilado, realizar desinfecção de 
equipamentos e superfícies antes e após o uso;
− Para atividades de educação física, seguir a recomendação de 
distanciamento de 2 metros entre os alunos e não realizar atividades com 
compartilhamento de equipamentos e objetos (bolas, petecas e similares);
− No caso de aulas práticas (incluindo aulas de direção):
 Realizar aulas de direção com os vidros do veículo abertos, sendo proibido 
o uso de ar condicionado;  
 É obrigatório a utilização de máscara pelos alunos e instrutores durante 
todo período das aulas;
 Disponibilizar álcool em gel a 70% nas bancadas, no interior de cada 
veículo e demais espaços;
 Higienizar todos os objetos e espaços individuais entre cada utilização 
(volante, marcha, retrovisores, maçanetas, pontos de contato nos veículos, 
equipamentos, etc);  
 No término de cada expediente, os materiais e veículos devem ser lavados 
externamente com água e sabão;
 Fica proibida a utilização de materiais de forma compartilhada (como 
capacetes e outros objetos);



8. REGRAS PARA ATIVIDADES DE ENSINO 
(CURRICULAR E EXTRACURRICULAR), 

QUANDO LIBERADAS PARA FUNCIONAMENTO

− ISOLAMENTO:
 Atletas, comissão técnica e todo o corpo de funcionários (incluindo 
saúde, alimentação, transporte, etc) de atividades desportivas devem 
permanecer em isolamento social por 10 dias antes do início das as atividades 
e serem testados por exame de biologia molecular (PCR) antes de terem 
contato entre si. Recomenda-se que esse contato, as viagens para treinamento 
e competição só sejam realizadas após o resultado de exame de Biologia 
Molecular (PCR) negativo, no sentido de não favorecer a transmissão;
 O período de isolamento para o sintomático deve ser de, no mínimo 14 
dias, incluindo pelo menos 3 dias após melhora completa dos sinais e sintomas. 
No caso de exame de PCR positivo em assintomáticos deve ser de 10 dias com 
dois exames negativos realizados com intervalo mínimo de 24 horas;
 Ressalta-se que os contatos próximos de casos sintomáticos ou pessoas 
com exame positivo, conforme descrito acima, deverão ficar afastadas pelo 
período de 14 dias.
 Os atletas e toda a equipe devem estar confinados dos locais de treinos e 
atividades, e não podem receber ou realizar visitas até o fim do período de 
treinamento; 
 Jornalistas ou outros profissionais de imprensa não serão permitidos nos 
espaços utilizados pelos atletas. 

− LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO:
 Higienizar objetos e equipamentos entre as utilizações de pessoas 
distintas;
 Utilizar os próprios equipamentos individuais. No caso de equipamentos 
coletivos, é necessária a desinfecção antes e após a utilização; 
 Reforçar a limpeza dos equipamentos e locais de treinamento e 
circulação de pessoas, principalmente os de uso comum, como colchonetes, 
barras, colchões, tatames e outros. A cada sessão de treinamento deve ser 
realizada desinfecção do local com produtos apropriados.

− É importante que, antes do retorno das atividades presenciais, a 
Instituição de Ensino realize capacitações com os docentes, 
técnico-administrativos, prestadores de serviços e colaboradores que estarão 
em atendimento aos alunos e ao público em geral;
− As medidas de prevenção e controle devem ser implementadas por toda 
a comunidade escolar para evitar ou reduzir ao máximo a transmissão de 
microrganismos. As regras e orientações para colocação, uso, retirada e descarte 
correto e seguro dos EPIs devem ser divulgadas no ambiente escolar.
− Recomenda-se que as Instituições de Ensino constituam comissão local 
para definição e adoção de protocolos próprios, que considerem o regramento 
do estado e município;
− Organizar as equipes para trabalharem de forma escalonada, com medida 
de distanciamento social;
− Manter, sempre que possível, portas e janelas abertas para ventilação do 
ambiente;
− Garantir adequada comunicação visual de proteção e prevenção de risco 
à COVID-19;
− Organizar a rotina de limpeza do ambiente de trabalho e dos 
equipamentos de uso individual; 
− Considerar o trabalho remoto aos servidores e colaboradores do grupo de 
risco; 
− Priorizar o uso de Tecnologias da Informação e Comunicação (TICs) para a 
realização de reuniões e eventos à distância. Se necessário o encontro 
presencial, utilizar ambientes bem ventilados, obrigar o uso de máscaras, 
realizar o distanciamento de 2 metros e disponibilizar álcool gel;
− Deverá ser disponibilizado na porta dos estabelecimentos sistema de 
medição de temperatura, com restrição de entrada em caso da temperatura 
aferida ser superior a 37,5º;
− As cadeiras em sala de aula deverão ter o distanciamento de pelo menos 
1,5 metros entre si;

− Todos os estudantes, professores, colaboradores e outras pessoas que 
permaneçam no ambiente devem utilizar máscara e realizar a higienização das 
mãos com frequência;
− Orientar os estudantes a não compartilhar alimentos e objetos de uso 
pessoal (lápis, caneta, cadernos, livros, celulares, calculadoras e similares); 
− Aos estudantes que pertençam ao grupo de risco2 deverá ser garantido a 
realização das tarefas a distância, sendo enviado aos mesmos todo o conteúdo 
e atividade a serem realizadas;
− Surtos: Se em uma mesma instituição de ensino houver 3 ou mais casos 
confirmados será caracterizada situação de surto, devendo ser notificado 
imediatamente, com período máximo de 24 horas, ao CIEVS Minas ; 
− Manter o ensino à distância como parte da rotina das aulas, permitindo 
que parte dos alunos mantenham essa rotina de ensino;
− Realizar escalonamento entre os alunos, diminuindo contato entre eles;
− Em caso de realização de atividades em laboratório: utilizar, 
obrigatoriamente, máscara e touca descartável, cobrindo todo cabelo e orelha, 
sem uso de adornos, manter o distanciamento de 2 metros, evitar manusear 
celulares e bolsas, manter o ambiente ventilado, realizar desinfecção de 
equipamentos e superfícies antes e após o uso;
− Para atividades de educação física, seguir a recomendação de 
distanciamento de 2 metros entre os alunos e não realizar atividades com 
compartilhamento de equipamentos e objetos (bolas, petecas e similares);
− No caso de aulas práticas (incluindo aulas de direção):
 Realizar aulas de direção com os vidros do veículo abertos, sendo proibido 
o uso de ar condicionado;  
 É obrigatório a utilização de máscara pelos alunos e instrutores durante 
todo período das aulas;
 Disponibilizar álcool em gel a 70% nas bancadas, no interior de cada 
veículo e demais espaços;
 Higienizar todos os objetos e espaços individuais entre cada utilização 
(volante, marcha, retrovisores, maçanetas, pontos de contato nos veículos, 
equipamentos, etc);  
 No término de cada expediente, os materiais e veículos devem ser lavados 
externamente com água e sabão;
 Fica proibida a utilização de materiais de forma compartilhada (como 
capacetes e outros objetos);



− ISOLAMENTO:
 Atletas, comissão técnica e todo o corpo de funcionários (incluindo 
saúde, alimentação, transporte, etc) de atividades desportivas devem 
permanecer em isolamento social por 10 dias antes do início das as atividades 
e serem testados por exame de biologia molecular (PCR) antes de terem 
contato entre si. Recomenda-se que esse contato, as viagens para treinamento 
e competição só sejam realizadas após o resultado de exame de Biologia 
Molecular (PCR) negativo, no sentido de não favorecer a transmissão;
 O período de isolamento para o sintomático deve ser de, no mínimo 14 
dias, incluindo pelo menos 3 dias após melhora completa dos sinais e sintomas. 
No caso de exame de PCR positivo em assintomáticos deve ser de 10 dias com 
dois exames negativos realizados com intervalo mínimo de 24 horas;
 Ressalta-se que os contatos próximos de casos sintomáticos ou pessoas 
com exame positivo, conforme descrito acima, deverão ficar afastadas pelo 
período de 14 dias.
 Os atletas e toda a equipe devem estar confinados dos locais de treinos e 
atividades, e não podem receber ou realizar visitas até o fim do período de 
treinamento; 
 Jornalistas ou outros profissionais de imprensa não serão permitidos nos 
espaços utilizados pelos atletas. 

− LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO:
 Higienizar objetos e equipamentos entre as utilizações de pessoas 
distintas;
 Utilizar os próprios equipamentos individuais. No caso de equipamentos 
coletivos, é necessária a desinfecção antes e após a utilização; 
 Reforçar a limpeza dos equipamentos e locais de treinamento e 
circulação de pessoas, principalmente os de uso comum, como colchonetes, 
barras, colchões, tatames e outros. A cada sessão de treinamento deve ser 
realizada desinfecção do local com produtos apropriados.

− É importante que, antes do retorno das atividades presenciais, a 
Instituição de Ensino realize capacitações com os docentes, 
técnico-administrativos, prestadores de serviços e colaboradores que estarão 
em atendimento aos alunos e ao público em geral;
− As medidas de prevenção e controle devem ser implementadas por toda 
a comunidade escolar para evitar ou reduzir ao máximo a transmissão de 
microrganismos. As regras e orientações para colocação, uso, retirada e descarte 
correto e seguro dos EPIs devem ser divulgadas no ambiente escolar.
− Recomenda-se que as Instituições de Ensino constituam comissão local 
para definição e adoção de protocolos próprios, que considerem o regramento 
do estado e município;
− Organizar as equipes para trabalharem de forma escalonada, com medida 
de distanciamento social;
− Manter, sempre que possível, portas e janelas abertas para ventilação do 
ambiente;
− Garantir adequada comunicação visual de proteção e prevenção de risco 
à COVID-19;
− Organizar a rotina de limpeza do ambiente de trabalho e dos 
equipamentos de uso individual; 
− Considerar o trabalho remoto aos servidores e colaboradores do grupo de 
risco; 
− Priorizar o uso de Tecnologias da Informação e Comunicação (TICs) para a 
realização de reuniões e eventos à distância. Se necessário o encontro 
presencial, utilizar ambientes bem ventilados, obrigar o uso de máscaras, 
realizar o distanciamento de 2 metros e disponibilizar álcool gel;
− Deverá ser disponibilizado na porta dos estabelecimentos sistema de 
medição de temperatura, com restrição de entrada em caso da temperatura 
aferida ser superior a 37,5º;
− As cadeiras em sala de aula deverão ter o distanciamento de pelo menos 
1,5 metros entre si;

− Todos os estudantes, professores, colaboradores e outras pessoas que 
permaneçam no ambiente devem utilizar máscara e realizar a higienização das 
mãos com frequência;
− Orientar os estudantes a não compartilhar alimentos e objetos de uso 
pessoal (lápis, caneta, cadernos, livros, celulares, calculadoras e similares); 
− Aos estudantes que pertençam ao grupo de risco2 deverá ser garantido a 
realização das tarefas a distância, sendo enviado aos mesmos todo o conteúdo 
e atividade a serem realizadas;
− Surtos: Se em uma mesma instituição de ensino houver 3 ou mais casos 
confirmados será caracterizada situação de surto, devendo ser notificado 
imediatamente, com período máximo de 24 horas, ao CIEVS Minas ; 
− Manter o ensino à distância como parte da rotina das aulas, permitindo 
que parte dos alunos mantenham essa rotina de ensino;
− Realizar escalonamento entre os alunos, diminuindo contato entre eles;
− Em caso de realização de atividades em laboratório: utilizar, 
obrigatoriamente, máscara e touca descartável, cobrindo todo cabelo e orelha, 
sem uso de adornos, manter o distanciamento de 2 metros, evitar manusear 
celulares e bolsas, manter o ambiente ventilado, realizar desinfecção de 
equipamentos e superfícies antes e após o uso;
− Para atividades de educação física, seguir a recomendação de 
distanciamento de 2 metros entre os alunos e não realizar atividades com 
compartilhamento de equipamentos e objetos (bolas, petecas e similares);
− No caso de aulas práticas (incluindo aulas de direção):
 Realizar aulas de direção com os vidros do veículo abertos, sendo proibido 
o uso de ar condicionado;  
 É obrigatório a utilização de máscara pelos alunos e instrutores durante 
todo período das aulas;
 Disponibilizar álcool em gel a 70% nas bancadas, no interior de cada 
veículo e demais espaços;
 Higienizar todos os objetos e espaços individuais entre cada utilização 
(volante, marcha, retrovisores, maçanetas, pontos de contato nos veículos, 
equipamentos, etc);  
 No término de cada expediente, os materiais e veículos devem ser lavados 
externamente com água e sabão;
 Fica proibida a utilização de materiais de forma compartilhada (como 
capacetes e outros objetos);



9. REGRAS PARA CLÍNICAS DE ESTÉTICA, 
SALÕES DE BELEZA E BARBEARIAS

 Avaliar possibilidade de realização de duas aulas sequenciais por aluno; 
 Proibir a permanência de acompanhantes nas dependências das aulas, 
como Centros de Formação de Condutores e durante os as aulas práticas.

− Realizar atendimento somente com horário agendado, respeitando um 
intervalo mínimo de 30 (trinta) minutos entre os clientes para higienização e 
desinfecção dos mobiliários, dos equipamentos e das mãos dos colaboradores;
− Proibir a permanência de clientes no estabelecimento fora do horário de 
atendimento, desativando a sala de espera e recepção;
− Proibir o atendimento de um cliente por mais de um profissional, 
simultaneamente;
− Proibir o consumo de alimentos e bebidas pelos clientes, bem como 
recolher jornais, revistas e similares;
− Não permitir a entrada de pessoas do grupo de risco;
− Não permitir a entrada de acompanhantes de clientes, a não ser para as 
pessoas com mobilidade reduzida que necessitam do acompanhante para se 
deslocarem. Os acompanhantes deverão aguardar fora do estabelecimento;
− Adotar as medidas necessárias que assegurem a distância mínima de 2 
metros entre os clientes, colocando as estações de distantes umas das outras na 
medida acima;
− Disponibilizar álcool 70% em gel para os clientes, bem como sinalizar as 
pias e lavatórios e manter sabonete líquido e toalhas descartáveis;
− Manter o ambiente ventilado e arejado;
− Higienizar, após cada procedimento, os objetos, cadeiras, poltronas, 
macas, carrinhos de manicure, equipamentos, espelhos, bancadas, superfícies e 
outros materiais (pentes, escovas, tesouras, dentre outros) com os quais os 
clientes mantiverem contato;
− Os estabelecimentos que venderem produtos cosméticos ficam proibidos 
de ter mostruário disposto ao cliente para experimentar produtos (batom, 
perfumes, bases, pós, sombras, cremes hidratantes, entre outros) bem como 
necessitam intensificar higiene dos produtos expostos em vitrine 
(recomenda-se redução da exposição de produtos);

− O cliente deve ser questionado previamente (de preferência ao telefone, 
quando for marcar seu atendimento), se apresenta sintomas respiratórios, se 
está em isolamento ou quarentena em decorrência do COVID-19 e, em caso 
positivo, não poderá ser atendido;
− Adotar sistemas de escalas e alterações de jornada, para impedir a 
aglomeração de funcionários e clientes;
− Máscaras devem ser disponibilizadas para os clientes, caso o 
procedimento permita o uso destas. As mesmas devem ser colocadas no rosto 
após a higienização das mãos com água e sabão ou álcool gel a 70%;
− Toalhas devem ser trocadas a cada atendimento/procedimento, 
descartadas temporariamente em recipiente separado, exclusivamente para 
este fim e posteriormente lavadas/desinfetadas;
− Manter número suficiente de escovas, pentes, tesouras e outros 
equipamentos, de forma a atender ao tempo necessário para higienização após 
cada uso;
− Utilizar luvas, inclusive para lavagem de cabelos, que deverão ser trocadas 
após atendimento de cada cliente; 
− Utilizar capas individuais e descartáveis; 
− Utilizar lâminas descartáveis, vedada a reutilização, sendo o descarte em 
recipiente rígidos, com tampa;
− Os produtos de maquiagem devem ser de uso exclusivo de cada cliente;
− Proibir o uso de qualquer tipo de reservatório de água para manicures e 
pedicures, como bacias, pulverizadores e outros, devendo ser substituídos por 
material descartável;
− Para serviços de depilação, utilizar espátulas, palitos e ceras descartáveis; 
providenciar a desinfecção das macas após o atendimento de cada cliente e 
utilizar lençóis descartáveis.
− Orientar ao cliente que preferencialmente leve seu próprio material como 
toalhas e instrumentos de manicure (alicate, cortador de unha, palito, espátula, 
esmaltes).
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